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Ementa: Dispõe sobre Ações de Merenda Constante aos 

alunos da rede pública em nosso Município. 

 

 

1. Relatório 

 

Trata-se de projeto de lei, apresentado à Comissão de Legislação e Redação de Leis, sobre 

o Projeto de Lei nº 8805/2021, de autoria do Vereador Mano do Som, que dispõe sobre Ações 

de Merenda Constante aos alunos da rede pública em nosso Município. 

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade do 

projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao Regimento Interno.  

Segundo justificativa anexa ao presente: “Essa legislação, visa promover a implantação de 

uma política pública, que visa garantir o pleno atendimento das necessidades nutricionais dos alunos 

regularmente matriculados na rede Pública de ensino Municipal. Medida esta que assegura o crescimento, 

desenvolvimento e aprendizagem dos estudantes. 

Visto que diante da vulnerabilidade Social, muitas famílias não conseguem fornecer uma 

alimentação adequada as crianças, o que faz com que a merenda escolar seja por muitas vezes a única 

refeição equilibrada do dia. 

E é assim, ao encontrar respaldo, no Estatuto da Criança e do Adolescente, onde, em seu Artigo 

4º, descreve: 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária. 

 

Desta forma, elaboramos esse Projeto de Lei, para garantir, o direito de alimentação suficiente, 

acessível, duradoura e em condições saudáveis para garantia do desenvolvimento físico e intelectual das 



 
 
crianças!. 

 
É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos ser utilizada ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, 

torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade 

sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru. 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica 

Legislativa, senão vejamos 

 

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de pessoal relativos às 

concessões de férias e licenças, os processos administrativos, bem como, se manifestará, 

através de pareceres, sobre os requerimentos apresentados a quaisquer departamentos da 

Câmara. 

 

Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões poderão, a critério dos 

respectivos presidentes, serem assessoradas pela Consultoria Jurídica Legislativa, que 

assegurará a legalidade dos atos relacionados às atribuições do Poder Legislativo 

Municipal. 

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será submetido à 

deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das respectivas Comissões 

Permanentes ou de Comissão Especial. 

 

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a uma ou 

mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria nele contido. 

 

 



 
 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de emissão 

de parecer escrito sobre as proposições legislativas. 

A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por 

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria 

Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a manifestação das Comissões 

Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do 

povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. 

Desta feita, sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em 

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste 

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis 

caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não 

atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

3. MÉRITO 

 

O projeto de lei dispõe sobre ações de Merenda Constante aos alunos da rede pública em 

nosso Município. 

Observa-se que autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica 

legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade.  

Contudo, a iniciativa legislativa, embora carreada de bons propósitos, não encontra 

sustentação na Constituição Federal, pois invade claramente a seara do Poder Executivo. 

Nesse particular, o projeto de lei impõe uma obrigação à Administração Pública e gera impacto 

financeiro, interferindo na gestão da coisa pública, à medida que interfere no modo de gerir e impor 

gastos a órgão vinculado ao Poder Executivo, qual seja, secretária da educação. 

Percebe-se, assim, a implantação de novas atribuições e despesas para o Poder Executivo. 

Ao Legislativo cabe função de editar atos normativos de caráter geral e abstrato, devendo o 

Executivo gerir administrativamente o município, situação que envolve: planejar, dirigir, 



 
 

organizar e executar. A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada 

um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece regra para a Administração; a 

Prefeitura a executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, 

individuais e concretos. Assim, o referido projeto, embora louvável no seu objeto, contém vício de 

iniciativa, pois cria obrigações e invade a seara do Poder Executivo.  

Cabe exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, no desenvolvimento de seu programa 

de governo, eleger as prioridades e a decidir a execução das atividades governamentais. As 

iniciativas estão reservadas no artigo 61, §1º da Constituição Federal, art. 19, §1ºda Constituição do 

Estado e artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 61, § 1º, CF - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 

disposto no art. 84, VI;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.         (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 19, §1º - É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que 

disponham sobre: 

I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária; 



 
 

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, 

autárquica e fundacional, ou aumento de despesa pública, no âmbito do Poder 

Executivo; 

III - fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar. 

(Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n˚ 4, de 22 de julho de 1994.) 

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos públicos, 

estabilidade e aposentadoria de funcionários civis, reforma e transferência de integrantes da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade; (Redação alterada pelo 

art. 1º da Emenda Constitucional n˚ 4, de 22 de julho de 1994.) 

V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria 

Pública; 

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e de 

entidades da administração pública. 

 

Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos, na 

administração direta, fundações, autarquias e empresas públicas mantidas pelo Município; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; 

III - criação, estrutura e atribuições de secretarias ou departamentos equivalentes e 

órgãos da administração pública; 

IV - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária; 

V - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores, respeitado, em todos os seus 

termos, o princípio da isonomia de vencimentos previsto na Constituição Federal. 

VI – Matéria financeira de qualquer natureza, alienação de bens imóveis, concessão de 

direito de uso, e concessão e permissão de serviços públicos. (Emenda Organizacional nº 

09/2003) 

Quando o Poder Legislativo do Município edita lei disciplinando atuação administrativa, 

como ocorre, no caso em exame, invade, indevidamente, esfera que é própria da atividade do 

administrador público, violando o princípio da separação de poderes. 

Neste sentido, a doutrina Nacional acrescenta: 

“As regras de fixação de competência para a iniciativa do processo legislativo têm como 

corolário o princípio da separação dos poderes, que nada mais é do que o mecanismo 

jurídico que serve à organização do Estado, definindo órgãos, estabelecendo competências 



 
 

e marcando as relações recíprocas entre esses mesmos órgãos.! (cf. Manoel Gonçalves 

Ferreira Filho, em “Do Processo Legislativo”, ed. Saraiva, pp. 111/112). 

Cabe essencialmente à Administração Pública a constância de ações de Merenda. Trata-se 

de atuação administrativa que é fundada em escolha política de gestão, na qual é vedada 

intromissão de qualquer outro poder. 

Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, anotando que: 

 “a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. (...) O Legislativo 

edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que 

residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art.2º) extensivo 

ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de 

funções é nula e inoperante”. Sintetiza, ademais, que “todo ato do Prefeito que infringir 

prerrogativa da Câmara – como também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar 

atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de 

funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo 

Poder Judiciário” (Direito municipal brasileiro, 15. ed., atualizada por Márcio Schneider 

Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 712). 

Assim, as ações de Merenda Constante aos alunos da rede pública no município é 

competência do Chefe do Poder Executivo.  Cabe destacar que a matéria é objeto de ações de 

inconstitucionalidade, sendo este o entendimento dos tribunais, vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DE INICIATIVA DO 

LEGISLATIVO QUE CRIA A OBRIGAÇÃO AO EXECUTIVO E A DESLOCAR 

PESSOAL PARA TANTO. INCONSTITUCIONALIDADE. Evidencia-se 

inconstitucionalidade, por vício formal de iniciativa, na Lei Municipal nº 10.729/2009, que 

criou o Programa de Alimentação Diferenciada para crianças diabéticas na rede municipal 

de ensino, inclusive em creches, com acompanhamento contínuo durante a vida escolar e, 

em casos excepcionais, fora da escola, através de um programa a ser elaborado e 

desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação em parceria com equipe técnica 

composta por nutricionistas, pediatras, pedagogos e professores de educação física. A 

hipótese, configura indevida ingerência do Legislativo na competência exclusiva do 

Executivo Municipal com evidente impacto financeiro e na estrutura administrativa 

de pessoal do Poder Executivo, pelo que não há como mantê-la no mundo jurídico. 

(TJMG – ADI nº 1.0000.10.002812-5/000, Relator: Des. Geraldo Augusto , Corte Superior, 

julgamento em 27/04/11, publicação da súmula em 10/06/11) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI MUNICIPAL 4.061, de 19 

DE MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, QUE "DISPÕE SOBRE O 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA EM ESCOLAS 

MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOCORRO/SP 

PARA PORTADORES DE DIABETES, HIPERTENSÃO, ANEMIAS OU ALERGIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS- INICIATIVA PARLAMENTAR– 

IMPOSSIBILIDADE- MATÉRIA DE NATUREZA EMINENTEMENTE 

ADMINISTRATIVA, PERTINENTE AO PODER EXECUTIVO – OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES – INOCORRÊNCIA, ENTRETANTO, 



 
 

DE AFRONTA, AO ART. 25 DA CARTA BANDEIRANTE - AÇÃO DIRETA 

JULGADA PROCEDENTE, PARA DECLARAR INCONSTITUCIONAL A LEI EM 

QUESTÃO. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2201269-66.2017.8.26.0000; Relator 

(a): João Negrini Filho; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - 

N/A; Data do Julgamento: 06/06/18; Data de Registro: 12/06/18) 

 

 Cabe destacar que a Lei nacional nº 11.947, de 16 de junho de 2009 (que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 

educação básica) já garante o emprego de “alimentação saudável e adequada, compreendendo o 

uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 

rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, conforme 

artigos 2º, inciso I e 4º da respectiva lei, bem como delega ao nutricionista a responsabilidade de 

elaborar o cardápio de alimentação do educando, de acordo com as diretrizes  previstas na precitada 

Lei, conforme se depreende de seus arts. 11 e 12, respectivamente, bem como 

 

Art. 2o  São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos 

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 

rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

Art. 4o  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir 

para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento 

escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 

educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 

nutricionais durante o período letivo. 

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito 

Federal, nos Municípios e nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que 

deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na legislação pertinente, no que couber, 

dentro das suas atribuições específicas. 

Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista 

responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências 

nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, 

pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação 

saudável e adequada. 



 
 

Quanto à questão orçamentaria, cabe ao Poder Executivo junto com a PNAE, como forme 

exposto a seguir: 

Art. 5o  Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do 

PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as 

disposições desta Lei.  

§ 1o  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será 

efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

 

Dessa forma, a presente Consultoria Jurídica indica pela ilegalidade e inconstitucionalidade 

do Projeto de Lei, haja vista, o projeto é de competência do Poder Executivo, adentrando a 

administração da coisa pública, gerando gastos ao erário público. 

  

4. DA POSSIBILIDADE DE ANTEPROJETO DE LEI 

Nessas diretrizes, se traz à baila a possibilidade de o Excelentíssimo Vereador fazer uma 

sugestão em forma de Anteprojeto de Lei ao Poder Executivo Municipal por meio de indicação a 

fim de mostrar os fins e a viabilidade do Projeto de Lei que se coaduna com o interesse municipal, 

observe-se o disposto no art. 172 do Regimento Interno: 

Art. 172 – A indicação é a proposição que visa sugerir medidas executivas ou legislativas 

aos poderes públicos. 

Parágrafo único – As indicações têm procedimento semelhante aos requerimentos, 

solicitado à Mesa Diretora o seu encaminhamento. 

Nesse caso, dada à importância da matéria proposta, sugere-se que ao edil apresente 

requerimento junto ao Poder Executivo para sanar o vício que recai sobre a competência. 

5. DA POSSIBILIDADE DE EMENDA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Esta consultoria jurídica também vislumbra a possibilidade de apresentação de emenda à 

Lei Orçamentária Anual em momento oportuno, tendo em vista a pertinência temática e a 

possibilidade de realocação de verbas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art208


 
 

É o que dispõe a Lei Orgânica do Município no art. 36 §1º, ao estabelecer que aos projetos 

de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, não serão admitidas emendas que resultem em aumento de 

despesas, salvo a LOA e desde que cumpridos determinados requisitos. 

Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que disponham 

sobre: 

(...) 

IV - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária;  

(...) 

§ 1º - Aos projetos de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, não serão admitidas 

emendas que resultem em aumento de despesas, exceto as emendas aos projetos de 

lei do orçamento anual e de créditos adicionais, desde que 

 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por tudo quanto exposto, opina pela inconstitucionalidade e 

ilegalidade do projeto de Lei nº 8805  

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Caruaru, 03 de março de 2021 

 

 

 
JOSÉ FERREIRA DE LIMA NETTO 

CONSULTOR JURÍDICO GERAL 

 

 

JOANA CARACIOLO DE MEDEIROS 

TÉCNICA LEGISLATIVA – MAT. 951-1 

 

JAQUIELE BORGES DO NASCIMENTO 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO 
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